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Para: DAC Correio 1 °‘‘ ‘‘

Assunto: Apreciação Pública do Proposta Lei N° 156/XII O S S T
N’

Contributo para a Apreciação Pública do Proposta Lei N° 1561X11

Diploma: Proposta Lei

N.°: 156/XIl

Identificação do
sujeito ou STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional
entidade:

Morada ou Sede: Rua D. Luís 1, n.° 20 E

Local: Lisboa

Código Postal: 1249-126 Lisboa

Endereço
Eletrónico: stal.nacional(stal.pt

Exmos. Senhores, Em anexo segue o Parecer do STAL - Sindicato Nacional dos
Trabalhadores da Administração Local e Regional à Proposta de Lei 1561X11 que
“procede à segunda alteração à Lei n.° 102/2009, de 10 de Setembro, que aprova o

Texto do regime jurídico da segurança e saúde no trabalho, conformando-o com a disciplina

Contributo do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de Junho, que transpôs a Directiva 2006/123/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Fevereiro de 2006, relativa aos
serviços no mercado interno, e respectivos pareceres”, entregue à Comissão de
Segurança Social e Trabalho em sede do processo de Discussão Pública a decorrer
até ao dia 2 de Outubro de 2013 inclusive.
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A
Comissão de Segurança Social e Trabalho
Assembleia da República

Assunto: Parecer Proposta de Lei 156/XI1

O STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional,vem por este meio subscrever expressamente e na íntegra o Parecer emitido pela CGTP-1N,Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses — Intersindical, no âmbito do processo dediscussão pública da Proposta de Lei n.° 1561X11 que ‘procede à segunda alteração à Lei n.102/2009, de 10 de Setembro, que aprova o regime jurídico da segurança e saúde no trabalho,conformando-o com a disczlina do Decreto-Lei n. 92/201 de 26 de Junho, que transpôs aDirectiva 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Fevereiro de 2006,relativa aos serviços no mercado interno, e respectivos pareceres”, entregue à Comissão deSegurança Social e Trabalho em sede do processo de Discussão Pública a decorrer até ao dia 2de Outubro de 2013 inclusive.

Sem prejuízo desta adesão ao conteúdo do referido parecer, que se junta em anexo, nãopodemos deixar de salientar que, estando em fase de discussão o Anteprojecto da Lei Geral doTrabalho em Funções Públicas, este diploma prevê desde já a remissão para as normas doCódigo do Trabalho e respectiva legislação complementar, como é o caso da Lei 102/2009, de10 de Setembro, em várias matérias, nomeadamente, no âmbito do artigo 4° n.° 1 alínea i) quedetermina que “é aplicável ao vínculo de emprego público, sem prejuizo do disposto napresente lei e com as necessárias adaptações, o disposto no Código do Trabalho e respetivalegislação complementar, nomeadamente em matéria de: (...) comissões de trabalhadores,associações sindicais e representantes dos trabalhadores em matéria de segurança e saúde”

Ora esta previsão tenderá a alargar significativamente o universo de aplicação da presenteProposta de Lei, pelo que não poderá deixar de ter em conta as especificidades das relações deemprego público bem como, a particularidade de, se as matérias relativas aos representantespara a segurança e saúde no trabalho se prevê virem a ser regidas por esta proposta, já o regimeda promoção da segurança e saúde no trabalho se deverá vir a reger por diploma próprio, comoconsta do artigo 5° alínea e) da última versão do Anteprojecto.



Em todo o caso entendemos que tal alargamento nunca poderá deixar de ter em conta a
aplicação prática de uma legislação que contendo hoje um conjunto de mecanismos de
participação dos trabalhadores nestas matérias e de controlo por parte das entidades
competentes, prima ainda pelo seu incumprimento, tendência que só tendera a agravar-se se
esta Proposta de Lei for avante nos moldes em que se encontra e em relação aos quais o
parecer a que ora aderimos apresenta as mais justas críticas.

Declarada a total adesão do STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração
Local e Regional ao parecer emitido pela CGTP-1N, não podemos deixar de aduzir algumas
considerações que consjderamos relevantes neste âmbito.

Desde logo, o STAL reitera o facto das alterações propostas contribuírem, não para a
promoção da segurança e saúde no trabalho, mas antes para um ainda maior retrocesso no que
concerne à realidade da sinistralidade laboral em Portugal, na medida em que as mesmas
eliminam instrumentos e mecanismos de controlo ao mesmo tempo que reduzem o grau de
exigência face às obrigações dos empregadores:

• Não obstante os vinte e dois anos decorridos sobre a aprovação do Decreto-Lei n°
441/91, que transpôs para o ordenamento jurídico nacional a Directiva 89/391 /CEE
(Directiva-Quadro Europeia), relativa à segurança e saúde no trabalho, posteriormente
aplicada à Administração Pública através do Decreto-Lei n° 488/99, de 17 de
Novembro;

• Não obstante a revogação dos referidos Decretos-Lei pela Lei n° 102/2009, de 10 de
Setembro e pela Lei 59/2008, de 11 de Setembro, respectivamente;

Certo é que, tanto no sector privado como no sector público, são muitas e recorrentes as
situações de ineumprimento legal cometido pelas entidades empregadoras.

Situações que, no plano da Administração Local e Regional, o STAL tem vindo a denunciar
reiteradamente ao longo dos anos, motivado seja por queixas directas dos trabalhadores seja
pelo conhecimento que tem da realidade observada nos locais de trabalho.

Conhecimento que é reforçado com os resultados obtidos por um Inquérito às Condições de
Trabalho que o STAL aplicou aos trabalhadores do sector em 2011-2012.

O referido inquérito, que contou com o apoio da ACT - Autoridade para as Condições de
Trabalho, foi alvo de distribuição em todo o território nacional, tendo sido aplicado em 317
entidades empregadoras, entre as quais 189 Câmaras Municipais.

Os resultados obtidos nos cerca de 3900 inquéritos recepcionados são reveladores:

• Apenas 465 trabalhadores tiveram formação em segurança e saúde no trabalho nos doze
meses que antecederam a aplicação do inquérito;



• 571 Trabalhadores denunciam a falta de informação sobre riscos profissionais
• 1200 Trabalhadores referem ausência, insuficiência ou inadequação de equipamentos

de protecção individual e colectiva
• 1085 Dos trabalhadores inquiridos já sofreram acidentes e/ou doenças relacionadas com

o trabalho.
• Nas 317 entidades empregadoras referenciadas, apenas em 161 é indicada a existência

de Técnico Superior de Segurança e Saúde no Trabalho, encontrando Médico do
Trabalho em 189.

Estas e muitas outras questões são reveladoras, por um lado, da inexistência de condiçõesdignas em muitos locais de trabalho e, por outro, do desconhecimento e falta de informação porparte dos trabalhadores tanto sobre os meios e serviços exjstentes como sobre os próprios
riscos profissionais a que estão sujeitos no exercício da sua actividade.

Em inúmeras intervenções em locais de trabalho, o STAL tem-se deparado com condições queatentam contra a dignidade humana, nomeadamente em estaleiros municipais, vestiários ebalneários, onde não raro é possível encontrar vidros partidos, paredes internas cobertas demusgo ou de pó de madeira, ausência de privacidade em duches e instalações sanitárias,ausência de água quente.

Ao nível dos refeitórios, pecam em primeiro lugar pela sua insuficiência, havendo mesmotrabalhadores que fazem as suas refeições em pé, tendo por mesa tampas de caixotes do lixo,sendo que nos casos em que existem não poucas vezes se verificam condições insalubres, comosejam a presença de baratas e ratos.

Face ao exposto, estamos perante violações reiteradas dos direitos mais elementares dostrabalhadores que requerem um esforços concertado por parte de todos os intervenientes queactuam no meio laboral, bem como uma efectiva responsabilização dos prevaricadores pelasinstâncias competentes e não aquilo que esta proposta de lei preconiza, que se traduz numaligeirar das obrigações e responsabilidades das entidades empregadoras e na precarização dosserviços de segurança e saúde no trabalho, que não só podem manter estas e outras situaçõescomo tenderão a agravá-las.

Reiteramos assim a nossa total adesão ao Parecer emitido pela CGTP-IN no âmbito destaProposta de Lei e rejeitamos as propostas constantes da P.L. 1 56/XII, por todas as razões supraaduzidas.

Sem outro assunto de momento, apresentamos os nossos melhores cumprimentos;

Pela Direcção Nacional do STAL
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Proposta de Lei no 156íX11 — procede à segunda alteração à Lei n° 10212009, de 10 deSetembro, que aprova o regime jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho.conformando-o com a disciplina do Decreto-Lei no 9212010, de 26 de Junho, que transpôsa Directiva 200611231CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Fevereiro de2006, relativa aos serviços no mercado interno, e respectivos pareceres

(Separata n° 43, DAR, de 13 de Setembro de 2013)

APRECIAÇÃO DA CGTP-lN

Considerações gerais

De acordo com a respectiva exposição de motivos, esta Proposta de Lei visa essencialmenteadaptar o regime jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho ao disposto noDecreto-Leí 92/20 10, de 26 de Julho, que estabelece princípios e regras para facilitar a liberdadede estabelecimento dos prestadores de serviços e a livre circulação de serviços, nomeadamenteatravés da simplificação e/ou eliminação de alguns processos e procedimentos, emconformidade com o disposto na Directiva 200611231CE, vulgarmente chamada “DirectivaServiços”.

Verificamos, no entanto, que as alterações propostas vão muito para além deste objectivo, bemcomo para além dos restantes objectivos também indicados na exposição de motivos que, deresto, apresentam carácter residual e meramente pontual.

A promoção da segurança e saúde no trabalho é uma área sensível na medida em que tocadireitos fundamentais dos trabalhadores, incluindo o dirêito à vida, à saúde e à integridade física,sendo uma matéria que não pode nem deve ser tratada levianamente, sobretudo quando ésabido que, a pretexto de simplificações e desburocratizações, se procede muitas vezes àeliminação de regras e procedimentos que constituem na realidade formas de protecção ougarantias de direitos e interesses dos cidadãos, que são prejudicados com a sua eliminação ouenfraquecimento.

Neste quadro é necessário sublinhar que as alterações introduzidas não resultam absolutamentede obrigações decorrentes da “Directiva Serviços”, na medida em que em princípio, de acordocom o disposto na própria Directiva, estamos fora do seu âmbito de aplicação.

Efectivamente, de acordo com o disposto no artigo 1°, n°6 da Directiva 2006/1 23/CE «A presentedirectiva não afecta a legislação laboral, ou seja qualquer disposições legais ou contratuais emmatéria de condições de emprego, de condições de trabalho, incluindo a segurança e saúde notrabalho (,..)» — o que deve ser entendido no sentido de que tudo o que respeita à promoção dasegurança e saúde não deve ser objecto de quaisquer alterações que tenham como escopo aadaptação da legislação nacional aos princípios e regras estabelecidos na Directiva.
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Acresce que, ainda que se entendesse que a Directiva 200611231CE poderia considerar-seaplicável a alguns aspectos relacionados exclusivamente com a autonzaçao, organização efuncionamento das empresas prestadoras de serviços externos de segurança no trabalho, aprestação de serviços de saúde no trabalho estará sempre excluida do seu âmbito de aplicação,por força do disposto no artigo 2°, n°1, alínea f) da citada Directiva, segundo a qual esta não seaplica «aos serviços de cuidados de saúde. prestados ou não no âmbito de uma estrutura desaúde, e independentemente do seu modo de organização e financiamento a nível nacional e doseu carácter público ou privado», exclusãõ esta aliás transposta para o ordenamerito jurídiconacional pelo artigo 3°, n°3, alínea e) do DL 92/2010, de 26 de Julho. Parece-nos evidente einegável que a medicina no trabalho consiste na prestação de cuidados de saúde, logo aexclusão da prestação destes serviços do âmbito da Directiva é clara e expressa.
Assim sendo, a CGTP-IN considera que o facto do DL 92/2010, de 26 de Julho, incluir na listadas actividades de serviços constante do anexo referido no seu artigo 3° a actividade dosserviços externos de segurança, higiene e saúde no trabalho se apresenta em desconformidadecom as disposições da Directiva e, na parte que se refere à exclusão dos serviços de saúde, atécom as suas próprias disposições.

Apreciação na especialidade

a Artigo 4°- Conceitos

A Proposta introduz, na alínea i) deste artigo 4°, a definição de um novo conceito — oconceito de “auditoria”, o que conduz à eliminação da definição do conceito de“prevenção’, que consta precisamente da alínea i) da redacção actualmente em vigor.Assim, entendemos que a numeração do artigo deve ser corrigida, mantendo-se a alíneai) na sua redacção actua! relativa ao conceito de prevenção e criando-se uma novaallnea 1) relativa ao novo conceito de auditoria.

Artqo 15° - Obrigações gerais do empregador

Não encontramos justificação razoável para o facto de o n° 1 deste artigo passar aenumerar, de forma taxativa, os diferentes aspectos do trabalho em que o empregadorestá obrigado a assegurar aos trabalhadores condições de segurança e saúde notrabalho. Esta enumeração é susceptível de reduzir o âmbito das obrigações doempregador, determinando que este só está obrigado a assegurar condições desegurança e saúde aos trabalhadores nos aspectos expressamente referidos e nãotodos os aspectos do trabalho, conforme resulta da actual redacção.
Em segundo lugar, discordamos da supressão do anterior n°11 (o actual n°11 contemplaagora o disposto no anterior n°12) que se referia ao cumprimento das prescrições legaise convencionais em matéria de SST pelo próprio empregador, bem como do n°15referente à responsabilidade civil do empregador oor condutas geradores de situaçõesde perigo, Em nosso entender, trata-se de duas disposições importantes que acentuama responsabilidade do empregador em matéria de segurança e saúde no trabalho, peloque a sua eliminação se afigura inaceitável.
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• Artigo 18° - Consulta dos trabalhadores

A CGTP-IN discorda da redução do n° de vezes no ano (de duas para apenas uma) emque o empregador deve consultar os trabalhadores ou os seus representantes para asegurança e saúde no trabalho.
Em nosso entender, o número de consultas deveria, ao invés, ser aumentado de modo aincentivar uma maior participação dos trabalhadores e seus representantes naimplementação das políticas de prevenção e de promoção de segurança e saúde dasempresas.

Artigo 73°B — Actividades principais do serviço de segurança e saúde no trabalho

A responsabilização exclusiva do serviço externo de segurança e saúde pela violaçãodos deveres relativos às actividades de segurança e saúde corresponde a umadesresponsabilização do empregador, que a CGTP-IN considera inaceitável.
Na realidade, do ponto de vista legal, é o empregador que está obrigado a assegurar atodos os trabalhadores as condições de segurança e saúde no trabalho e, neste sentido,só ele pode responder pela violação destes deveres.
Por outro lado, é o empregador que escolhe a modalidade de organização efuncionamento dos serviços de segurança e saúde no trabalho e, no caso de optar pelamodalidade dos serviços externos, quem selecciona e contrata a empresa queassegurará estas actividades.
Neste quadro, a responsabilidade contraorderiacional pela violação dos deveres relativosàs actividade de segurança e saúde no trabalho só pode recair sobre o empregador,sem prejuízo de este poder posteriormente fazer recair essa responsabilidade sobre aempresa contratada por incumprimento do respectivo contrato.

• Artigo 74° - Modalidades dos serviços

A revogação da obrigação do empregador notificar o organismo competente damodalidade de serviço de segurança e saúde no trabalho escolhida, bem como darespectiva alteração, corresponde à eliminação de mais um instrumento de controlo documprimento da lei por parte dos empregadores, de que os serviços inspectivos ficamprivados. A eliminação progressiva de instrumentos e mecanismos que permitiam aosórgãos de fiscalização cumprir a sua missão de modo mais eficaz corresponde a umenfraquecimento da própria função inspectiva, que não contribui em nada para melhorara efectividade das leis laborais.

• Artigo 77° - Representante do empregador

A exigência de mais e melhor formação, e designadamente de formação certificada, paraos trabalhadores designados pelo empregador para o representar junto do serviçoexterno de segurança e saúde no trabalho é claramente positiva, mas implica que oempregador assuma o encargo pela formação do trabalhador designado, ou seja a leidevia deixar claro que nenhum trabalhador pode ser prejudicado por esta exigência
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acrescida em termos de formação e que a aquisição da formação exigida ficainteiramente a cargo do empregador.

Artigo 78° - Âmbito e obrigatoriedade de serviço interno de segurança e saúde notrabalho

A nova redacção dos n°s 1 e 2 deste artigo abre a porta para que o serviço interno deixede ser um serviço interno em sentido próprio, uma vez que deixa de haver referência aofacto de este serviço fazer parte da estrutura da empresa, limitando-se a referir que ostécnicos que o asseguram prestam a sua actividade no âmbito da organização e sob aautoridade do empregador, o que remete para a contratação de técnicos externos,Esta possibilidade, para além de apontar para a precarização do trabalho no sector dasegurança e saúde no trabalho, contempla um certo desvirtuamento do objectivo daexistência de um serviço interno de segurança e saúde no trabalho que se prende com aideia de que quem pertence à empresa conhece melhor o trabalho desenvolvido e osriscos envolvidos nas respectivas actividades, especialmente quando se trata deactividades que implicam risco elevado.

Assim, no entender da CGTP-IN, esta possibilidade não contribui em nada para melhorara qualidade e eficácia dos serviços internos de segurança e saúde no trabalho,acabando por diluir a diferença entre esta e as restantes modalidades de organizaçãodos serviços de segurança e saúde.

• Artigo 800
- Dispensa de serviço interno

A concessão da dispensa de serviço interno é bastante facilitada.Por um lado, deixa de ser obrigatório que o organismo competente para a dispensarealize vistoria para a verificação in loca dos requisitas — de acordo com a redacçãoproposta para o n° 3 deste artigo, a vistoria só terá lugar se tal for consideradonecessário. Em nosso entender, em matéria de segurança e saúde no trabalho, averificação dos requisitas legalmente exigíveis é indispensável.Por outro lado, as condições de revogação da dispensa são igualmente aligeiradas.
• Artigo 81° - Actividades exercidas pelo empregador ou por trabalhador designado

A autorização para exercício das actividades de segurança e saúde no trabalho pelopróprio empregador ou por trabalhador designado nos termos dos n°s 1 e 2 deste artigopassa a ser concedida por tempo indeterminado.A concessão desta autorização por período de tempo determinado (5 anos) e exigênciade renovação periódica apresentam a vantagem de permitir ao organismo competente averificação regular da manutenção dos requisitas e condições que justificam estaconcessão. A atribuição da autorização par tempo indeterminada permitirá queempresas sem condições para a efeito mantenham uma modalidade de serviços desegurança e saúde no trabalho inadequada.Acresce que a transformação desta autorização temporária em autorização por tempoindeterminada não é justificada pelas exigências da Directiva Serviços e da lei nacionalde transposição, uma vez que não se aplica aos serviços externos de segurança esaúde no trabalho.
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A CGTP-IN considera inaceitável a formação de actos tácitos em matéria de segurança
e saúde no trabalho, nos termos previstos no n° 10 do artigo 81°. Em nosso entender, a
veriflcaço dos requisitos legalmente exigíveis é indispensável para a concessão de
quaisquer autorizações nesta matéria.

Artigo 82° - Comunicação de serviço comum

Nos termos do no 2 deste artigo, o acordo de instituição de serviço comum deixa de estar
sujeito a autorização, bastando a mera comunicação ao organismo competente, o que
significa que deixa de haver qualquer controlo sobre estes acordos.
Por outro lado, esta mera comunicação é acompanhada (tal como sucedia com o
requerimento de autorização) de parecer fundamentado dos representantes dos
trabalhadores para a segurança ou saúde ou dos próprios trabalhadores, mas este
parecer afigura-se agora ineficaz, uma vez que, mesmo sendo negativo, não terá
nenhum efeito prático.

• Artigo 83° - Noção de serviço externo

A eliminação, nas diferentes alíneas do n°2 deste artigo, da exigência de a prestação de
serviços de segurança e saúde no trabalho estar expressamente referida nos fins
estatutários ou no objecto social das organizações que prestam este tipo de serviços
permitirá que organizações não vocacionadas nem dirigidas principalmente para a
prestação de serviços de segurança e saúde no trabalho possam desenvolver estas
actividades, entre muitas outras, com claro prejuízo para a qualidade dos serviços
prestados.

• Artigo 84° - Autorização

Os serviços externos prestados por associações ou cooperativas deixam de estar
sujeitos a autorização, ou seja podem prestar serviços de segurança e saúde sem
qualquer tipo de controlo, o que é perfeitamente inaceitável. Todas as entidades
prestadoras de serviços externos de segurança e saúde no trabalho devem reunir os
mesmos requisitos legalmente exigidos para o exercício destas actividades.

• Artigo 85° - Reguisitos da autorização

Nos termos da alínea a) do n°1 deste artigo, deixa de se exigir que a empresa
prestadora de serviços externos de segurança e saúde no trabalho tenha nos seus
quadros técnicos e técnicos superiores de segurança no trabalho e médicos do trabalho,
exigindo-se apenas a sua‘1disponibilidade permanente” — que não sabemos em que se
traduz no concreto. Esta alteração não contribui em nada para a melhoria da qualidade
da prestação destes serviços, para além de apontar para uma maior precariedade
laborai no sector.
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• Artigo 900
- Alteração de autorização

Não se compreende a eliminação da referência à necessidade de nova vistoria quandohouver modificação dos equipamentos referidos nas alíneas e) e g) do n° 3 do artigo 85°.

• Artigo 93° - Decisão

A CGTP-IN reitera que considera inaceitável a possibilidade de formação de actostácitos em matéria de segurança e saúde no trabalho. Assim, relativamente à previsãodo no 6 deste artigo 93°, vale tudo o que acima ficou dito a propósito do n° 10 do artigo81°.

Em conclusão:

A CGTP-lN discorda de todas as alterações constantes da Proposta que tenham como objectivoou como consequência aligeirar ou tornar menos exigentes as obrigações do empregador emmatéria de segurança e saúde no trabalho,

A CGTP-IN considera inaceitável que, a pretexto das disposições da Directiva 200611231CE(“Directiva Serviços”), que aliás consideramos inaplicável neste âmbito especialmente no querespeita aos serviços de saúde no trabalho, se pretendam introduzir alterações ao regime dapromoção da segurança e saúde no trabalho, em prejuizo dos direitos dos trabalhadores e daqualidade dos serviços a prestar.

Lisboa, 30 de Setembro de 2013
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